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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

pREFEITuRA _MuNIélpÁL bE vALÉNTÉ -__E_sfãb_o__DÃ_B_A_riÃ_-
CONTRATO  NO  81/2O20   ''

_-__l

Contrato   que   entre  si   fazem   de   um   lado,   o   MIJNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição   de   direito   Público,

inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/OOO1-51  com  secle  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  -  Valente-

BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Muíiicipal   Marcos  Adriano   de   Oliveíra

Araújo,   portador  do  CPF  nO   560,617,575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a   Rua

Dic)nísio  Mota,  NO  350,  Bairro:  Dionísio  Mota,  Cidade:  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denc)minada

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  ANTONIO  RUBEM  ALVES  SOUZA  -  ME,  estabelecida  na  Rua

Landulfo  Alves,   NO  61,   Bairro:   Centro,  Cidade:  Valente  -  Bahia,  CEP:   48.890-OOO,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO

O1.213,577/0001-44,   através  do  seu   representante   legal,   Sr.  Amtor)/o  Rubem  A/ves  SoL/za,   portador  da

Carteira   de  ldentidade   nO   O2.234.176-53   expedida   pela   SSP/BA  e  CPF  nO   2O3.323.945-49,   denominada

CONTRATADA,       observado       o       PREGÃO       PRESENCIAL       NO       O8-OO4/2O20       e       PROCESSO

ADMINISTRATIVO  NO  O79/2020,  mediante  as  cláusulas  e  condições seguintes

CLÁUSuLA  PRIMEIRA'I OBJLE_TÓ:

1.1  -  Contratação   de   empresa   para  fornecimento  de  gêneros   alimentícios,   frutas,   verduras,   carnes   e
correlatos   para   atender   as   necessidades   dos   alimos   matriculados   nas   Creches   e   Rede   de   Ensino   do
Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste  município.

PARAGRAFO  UNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrat()  como se  nele transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nO  O8-Oó4/2O2O  e  seus  Anexos,  a  Propost_"a  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças

que  c()nstituem  o  Processo  Administrativo  nO  O79/202O.

CLÁUSULA SEGUNDA -  PRAZO  DE  EXECuçÃO DO  ÓBJETO

2.1  -  O  Cc)ntrato terá  vigência  até 31 de dezembro  de  2020 contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessídade  e  com  vantagens  p'ara  a  Administração  na  continuidade
do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seuobjeto.

CLÁUSULATERCEIRA-  I)O  PREÇO  E  FORMÀ  I)E  PAG-ATVIENTÓ_   _    __  __  ___   _     _   _

3.1   -   O   preço  estimado   a   ser  pago   a   Contratada   é  de:   R$   101.165,00   (cento  e   um   mil   cento  e
sessenta    e   cinao    reais),   observada    a   seguinte   forma    de   pagamento:    Mensalmente/    através   de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Cc)ntratada  serão  efetuados  no 'prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais  das  despesas  referentes  a  lnsumos  e  a  mão  de  obra.

3_3  -  A  cc)nta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.

_
Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NC)  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁU-SULA QuARTA -  DA DOTAçÃO  ORÇÁMÉNTÁRIÀ

4.1  - As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  cc)rrerão  por conta  da  DOTAÇÃO:

04  - SEC.  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO,  CuLTURA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDUC
O4.04,01  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
2015  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE

3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL DE  CONSuMO

15  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

CLÁu_SULÀ QU_INTA -  DÁ5 OBRIGAçõES_b_Á ã_ONl_RÀ_TÁNi'E _   _

O 5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições estipuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fomecidos  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  ihformações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta,

CLÁuSULA SEXTA -  bAS  OBRIGAÇõES  D_A CõNfRAi-Â_b_A.

6,1  - Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fomec:er  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.

6.4 -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

6.5  -  Iniciar  o  fomecimento  dos  produtos  imediatamente  após  a  requisição  da  Secretaria  responsável  de
acordo  com  as  normas  de segurança  determinadas  no  prazo  Máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  na  sede
e  zona  rural  clo  município  de  Valente  -  Bahia.

CLÁUSuLA SÉT"A -  DAS SANçõES  PARA O-CASO  DE INAD_I_M-l]

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSULA  OITAVA -  DA  RESCISÃO

8.1  -  O  descumprimento  das  ccmdições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  apllcável.

Praça  Getúlio  Vai.gas,  nO  O1,  Centr
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ESREFEll-URA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Ol  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁuSULA  NÓNA  -_.,bÁ  FISCÁLI2AÇÃO

9.1  -  Todos  os   produtos  objeto  desta  licitação  serão  físcalizados  pela   Prefeitura  de  Valente,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar  a   esses   representantes   livre
acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a
sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos  serviços  contratados  a  serem
fornecidos.

9,2   -   As   comunicações   entre   a   secretaria    e   o   fornecedor   serão   sempre   por   escrito.    Quando    por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  este  serão  confirmados  por escrito
dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.

9.3  -  A fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  fornecedora  dos  produtos,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquertempo,  a  documentação  da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  lnadequados  ao  fomecimento  dos  produtos,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público
e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir   que   a   empresa   aumente   sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços  ofertados.  Ainda  que
ocorra   caso   fortuito   ou   de   força   maior   ou   qualquer   outro   motivo   alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a
Fiscalização   poderá   exigir  que  a  contratada  intensifique  a   execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário
extraordinário,  a  fim  de  garantir a  execução  do  objeto  no  prazo  preestabelecido.

9.5  -  A fiscalízação  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
o  correto fornecimento  dos  prodiJtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fisca!ização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos  serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.

9.7   -   Competirá   ao   Contratante   proceder  ao   acompanhamento   da   execução   do  contrato,   na  fc)rma   do
Capítulo  lll  da  Lei  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)    anol.ar,    em    registro   próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,    determinando   as

providências  nec.essírlas  i  correção  das  falhas  ou  defeítos  observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de  execução,
quando for o  c.aso;

c)   dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que   possam   acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;

d)  adotar, junto  a terceíros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessário,  parec.er de  especialistas;

g)  cumprir  as  díretrízes  traçadas  pelo  órgão  c.entral  de  controle,   acompanhamento  e  avariação  financeira
de  contratos  e  convênios;

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    (]e    manter,    durante    toda    a    execuçã()    do    contrato,    em
compatibílidade   com   as   obrigações   assumdas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

i)  ordenar  a   ímediata   retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação.fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva

:,.,....':.L.   -  '.'.:-`';-.-.  _
praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

cc)nta   da   contratada,    qualsquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,    bem   como

qualquer outra  que  tal  fato  imponha;

j)  solicltar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  doc,umentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsab"dade  na  execução áo contrato.

i                               CLÁüSULA  DÉCIMA -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCÍMÓS_E_SÜPÉE_SS_ÕÉ5-l____  '____

10.1   -  Os   preços   poderão   ser  reajustados   pelas   Partes  de   comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme  variação  de  merc.ado.

10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por cento)
do  valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.
65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  límites  estabelecidos  em  Lei,
salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

CLAuSULA DECIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçOES  FINAIS

11.1   -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fornecimento  dos  produtos,
serão da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO   10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  -  DA SÚBCONtRATAçÃO

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLAuSULA  DECIMATERCEIRA  -  DOS  CASOS  OMISSOS

13.1   -  A  execução   deste   Contrato,   bem   como   os   casos   nele  omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
c.ontratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direíto  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,
do Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLAUSULA  DECIMA  QUARTA -  DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

prMlegiado  que  seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  tec)r  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Cent



CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020.

CONTRATADA:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          ANTONIORUBEMALVESSOuZA-ME
BAHIA.

Ma rcos driano

Testemunhas:

Nome:

Oliveira Ara

CPF/RG:

#et-JÁU4  f2J
So LIZa

Representante  legal

Praça  Getúl,lo  Vargas,  nO  O1,  Centro/  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



P[lEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros alimentícios,  frutas,  verduras,
carnes e correlatos  para  atender as  necessidades  dos  alunos  matric:ulados  nas  Creches  e  Rede
de  Ensino do Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste município.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
õ4 - SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÂO,  CULTURA ESPORl-E  E  LAZER -  SEDUC
O4.04.01  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
2O15  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE AuMENTAÇÃO  ESCOIAR -  PNAE
3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

15  -  TRANSFE[`ÊNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE

O ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA PREÇ0UNIT- PREÇOTOTAL

1

Achocolatado    em    pÓ    Instantâneo:     ingrec!ientes:açúcar,cacau,maltodextrina,sal,lelteempódesnatado,sorodeleiteempó,vitaminas(a,bl,b2,t)6,c,d3epp),estab"1zante,lecitinadesoJ'aearomatlzantes.Acondicionacloemsacoplástico

UND 9.OOO VALOR RS RS
contendo    200    g,    com    identificação    e    procedência,informaçãonutricional,númerodolote,datadevalidade,quantidadedoprodutoenúmerodoregistro.Validademínímade6mesesdaentrega.COMAMOSTRA 2,09 18.810,00

3

Adoçante   Dietético   Liquido:   específlco   para   dietasisentasdeaçúcares(frutose,sorbitolemanitol).Ingredientespermitidos:sucralaseoustevia.EmbalagemindMdualde100mlcontendoextemamenteosdadosdeidentífícaçãoeprc)cedência,informaçãonutricional,númerodelote,ciuantidadedoproduto,númeroderegistronoministériocompetente.Validademínimade6mesesdaentrega.(COMAMOSTRA)

UND 1OO ZERO  CAL
RS3,95 RS395,00

1l

Biscoito   doce  tipo   maria   -Constit:uido   basic.amentedefarinhadetrigofortificadacomferroéáciclofólico,eoutroslngredlentes,desdequemencionados.Isentodegordurastrans.obiscoltodeveráserfabricadoapartirdematériasprimassãselimpas,isentadematériasterrosas,parasitoseemperfeitoestadodetonservação.Serãorejeitadosbiscoitosmalcozldos,queimadosedecaracteresorganc)lépticosanormais,nãopodendoapresentarexcessodedurezaenemseapresentarquebradíço.Pesolíquidode400g,tendoduplaembalagemeemembalagemsecundáriaecalxadepapelão.Validademínimade6mesesdaentrega.(COMAMOSl'RA)

UND 7.000 TUPI
RS3,10 RS21.700,00

17

Café  em  pó  -  grão  torrado  e  moído,  aspecto,  cheiro  esaborpróprio,livredefertilizantes,sujidades,parasitas/1arvasedetritosanimaisouvegetaís,acondicionadosemembalagemaluminizada,deprimeiraqiialidade,comregistronoMÍnistériodaSaúde,selc)depurezaABIC-AssociaçãoBrasileiradaIndústriadoCafé.Embalagemde250g.deverãoconstar,cleformaciaraelegível,asseguintesinformações:_Identificaçãodoproduto,inclusivemarc.a;_Nomeeendereçoe/ouCNPJ,dofabricantee/ouprodutor;_DataclefabricaçãoeLote;_Datadevalidade,._Pesolíquido;validademínímade6mesesdaentreaa.íCOMAMOSTRAt

UND 4.000
02DEJULHO RS3,49 RS13.96O,OO

18
Coco  ralado  sem  açúcar  -  (sem  glúten),  polpa  decocoraladodesídratadoeparcialmentedesen(]c)rdurado.Nãoacrescidodeacúcar.Isentode

uND 5,000 CICICEREAIS RS4,00 RS20.000,00

p_çaGct"v"a" 01,CentrO,ValC%±"'O      ftl



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NOO1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

O

O

impurezas,   sujidades   e   ranço      Embalagens   de   100g.Validadesuperiora3mesescontandodadatadeentrec]a.Nãoconterc]lúten.

32

Farinha   de   mandioca   -   FÍna   e   branca.   Tlpo   flc)cossecos,embalagemdelKgenvoltoemsacoplásticotransparenteatóxlco.Fecha(]oavácuo,semapresentar

KG 800 CICI RS RS
furos  na  face  exterior,  isento  de  impurezas.  Apresentarrótulocomespeciflcaçãodoproc!utodatadefabricaçãoevalldademínimadeO6meses. C EREAIS 2IJ5 2.200,OO

41

Flocos de  milho  pré-cozido  -   Para  Cuscuz.   Amarelo,comaspecto,cor,cheíroesaborpróprioscomausênciadeumidade,fermentação,ranço,isentodesujldades,parasitaselarvas,1000Áonatural,enriquecidacomferroeácidofólíco.Pesolíquidode500g.Embalagem:sacodepapelouembalagemplásticaatóxica.Aembalagemdeveráconterextemamenteosdadosdeidentiflcaçãoeprocedência,informaçãonutricional,nOdolote,datadevalidade,quantldadedoproduto.OprodutodeveráapresentarvalidademínimadeO5(cinco)mesesaDartirdadatadeentreaanaunidadereauisitante.

UND 5.000 BAIANO
RS1,00 RS5.000,00

46

Leite  sem   lactose   -   Isento   de   lactose   e  a   base  deleitedevaca,óleosvegetaisemaltodextrina,enriquecidacomvitaminas,nucleotídeos,minerais,ferroeoutrosoligoelementos.Embalagemem!atade

UND 300 NESTLÊ
RS RS

400g.  Não  adoçado.  Não  deve  apresentar alterações  nasuacor.Contervalornutricionalnaembalagem.ApresentarprazodevalidadedenomínimoO6meses.íCOMAMOSTRA1 13,80 4.140,00

55

Molho   de   tomate   -    Molho   elaborado    a    partir   daspartescomestíveisdotomateadicíonadodeespeciarlas,saleaçúcar.Ingredientes:tomate,cebola,açúcarcristal,salrefinaclo,amldomoc!iflcado,ó1eorefinadodesoja,salsa,alho,realçadordesaborg!utamatomonossódicoeconservadorbenzoatodeSódio.NÃOCONTÍMGLÚTEN.ALÍRGICOS:CONTÍM

UND 2.500 QUERO
RS RS

DERIVADOS   DE   SOJA.   Deve   apresentar   cor,   sabor  eodorcaracterísticos.Consistênciapastosa.DevemestardeacordocomasexigênciasdaLegislaçãoSanitáriaemvigornoPaísANVISA/MS.EmbalagemtretaPack260g.Validademínimade6(seis)mesesacontardadatadeentreaa. 1,30 3.250,00

74

Sal   i.efinado   iodado-   de   la   qualidade.   Isento   deimpurezaseumidade.Embalagemorlginaldofabrícantecomdadosdeldentlficaçãodoproduto,marcadofabricante,númerodolote,datade

KG 80O
RS0,70 RS560,OO

fabricação      e      validade      (registro      min      saúde)      -embalagem:acondicionadoemsacodepolietileno,resistenteevedadodelkg.embalagemsecunclária:plásticooupapelãoreforçado.Validade:mínimade10mesesacontardadatadeentreaa. CAMPEAO

76

Sardinlia     em     conserva     em     óleo     comestível-produtopreparadocompesc.ado,llmpo,cru,cozldooucuradoadlcionadodeoutras5ubstânclasalimentíc.iasesubmetldoaprocessosquímicosapropriadosacadaespécie.Ingredientes:sardinha,óleocomestível,saleáguadeconstitulção.asconservasdepescadonãodeverãoterchelroardidoourançoso.oprodutodeveseapresentarisentodesujidades,parasitase!arvas.oprodutoesuascondiçõesdeverãoestardeacordocomaNTA10(normastécnicasparaconservadepescado-decreto2.486de20/10/78)eselodoSIFoprodutodeveestaracondicionadoemembalagemprimáriadelatasdepesolíquidode250gepesodrenaclode165g,resistentessemsinaisdealteraçõescomoestufamento,amassamento,vazamento,corrosõeslntemas,bemcomoqualsquermodlficaçõesnaíiaturezafísica,auímicaouorcianoléticadoDrodutoeembalaaem

UND 3.000 LAJE
RS3,25 RS9.750,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valent  -BA- CEP:   8T8- 90-000 #



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

secuncláría  de  caixas de  papelão  reíorçadas.  fabrlcação:máximo60cliasedatadevalldadede10mesesnahoradaentrecia.(COMAMOSTRA)

77

Vinagre   I)E   ÀLCOOL,   -   características:   fermentadoacéticodeílcool,ac.idez4%.Líquidolímpido,cor,cheiroesaborpróprio,isentodesujidades,parasitaselarvas.Embalagem:emPVC(policloretodeviníla)oupolietilenotereftalato(pet),atóxico,com5Ooml.

uND 1.000 M ARATÁ
RS RS

Embalagem:  deve  estar intacta.  Fabricação:  máxímo  de30dias.Validade:mínlmodesmeses.arotulagemdeveconternomínimoasseguinteslnformações:nomee/oumarca,ingredientes,datadevalidade,loteeinformacõesnutricionais. 1,40 1.400,00

TOTAL RS 101.165,OO

ValorTotaI:  R$  101.165,00  (cento e um  mil cento e sessenta e cinco reais).

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2O20.

CONTRATANTE:

.-Õ

CONTRATADA:

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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DIÁRlo oFieIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

i EEE:]
Quarta-feira

25de Marçode 2o2o
Ano  lv_No  47

MUNICIPIO  DE  VALENTE.

EXTRATOS  DE CONTRATOS  Ng O74/2020 a O84/2020 - PREGÃO  PRESENCIAL PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-004/2020 -

p. A.  Ng O79/20ZO.

Registrador: Município de Valente.  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, frutas,

verduras,  carnes e  correlatos  para  atencler as  necessidacles dos  alunos  matriculados  nas Creches  e  Rede  de  Ensino  do

Programa  Nacional de Alimentação  Escolar - PNAE deste município, conforme descrito  neste  Edital e em todos os seus

Anexos.  Moclalidade:  Pregão  Presencial  nO- 08-004/2020.  Prazo  de vigência:  31/12/2020.  Processo:  P. A.  N9 079/2020.

Contratos   nO   O74/2020   a   O84/2020,   em   favor  dos   participantes:   ABDIAS   FERREIRA  AMORIM   DE  VALENTE   -  ME,

estabelec.ida  na  RuA  ABDIAS  PENA  DOS  SANTOS,  181-A,  TERREO,  BAIRRO  JUAZEIRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-

OOO,  inscrita(o)  no  CNPJ/MFsob  n9  34.105.262/OOO1-32,  vencedordos  itens:  02,  04,  12,  24,  25, 39,   50, 54 e56. Valor

Total   R$   77.650,00   (setenta   e   sete   mil   seiscentos   e   cinquenta   reais).   DARLAN   LOPES   OLIVEIRA   DO   PEIXE   -   ME,

estabelecida  na  RUA THOMAS  EDSON,  134,  CASA,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF sob n9 18.423.602/0001-17, vencedor dos itens: 27, 28, 37, 61 e 75. ValorTotal  R$ 68.705,00 (Sessenta e oito

mil setecentos  e  cinco  reais).  CASSIA  PIMENTEL DOS SANTOS -  ME,  estabeleclda  na  RUA  FELIPE  NERY GUIMARÃES,  380,

BAIRRO  DIONISIO  MOTA,  CASA,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-00O,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF  sc)b  n9  27.203.358/0001-

78, vencedora dos itens: 06 e 45. Valor Total  131.850,00  (cento etrinta e um  mil oitocentos e cinquenta  reais). GICELIA

MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO,  estabelecicla  na  RUA  J  J  SEABRA,  145,  CASA,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.

48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9 04.771.379/0001-94, vencedor dos  itens:  40,  42,  43,  59,  60,  68,  69,  70,  71,
72  e 73.  ValorTotal  R$  153.45O,00  (Cento  e  cinquenta  e três  mil  quatrocentos  e  cinquenta  reais).  RENILDOALMEIDA

LIMA -  ME,  estabelecída  na  RUA JOSE  BONIFACIP,  17,  BAIRR()  CENTRO,  VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)

no  CNPJ/MFsob  n9  07.920.467/0001-07,  vencedor dos  itens..  10,  20,  21,  22,  23,  31,  35,  36,38, 47, 48, 49,  51,  57,  58  e
63. ValorTotal  R!  99.897,00  (Noventa  e  nove  mil  oitocentose  noventa  esete reais). ANTONlO  RUBEM ALVESSOUZA -

ME,   estabelecida   na   RuA   LANDULFO   ALVES,   61,   TERREO,   BAIRRO   CENTRO,   VALENTE   -   BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no CNPJ/MFsob  n9  01.213.577/0001-44, vencedor dos  itens:  01,  03,  11,  17,  18,  32, 41,  46,  55,  74,  76  e 77.

Valor  Total   R$   101.165,OO   (cento   e   um   mil   cento   e   sessenta   e   cinco   reais).   SANDORVAL  DA  SILVA  MOTA  -   ME,

estabelecida  na  RUA  PETRONluO  LOPES,  304, TERREO,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)

no CNPJ/MF sc)b n9 13.037.421/0001-39, vencedc)r dos itens: 26, 29, 30 e 62. ValorTotal  R$ 95.750,00 (Noventa e cinco
mil setecentos e cinquenta  reais). A CESTINHA - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP,  estabelecida  na  RUAJOAQUIM

CALIXTO,  115,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-00O,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  10.674.681/0001-

27,  vencedor dos  itens:  05,  07, 08,  09,  13,  14,  15,  16,  19,  33,  34, 44, 52  e53. ValorTotaI:  R$  112.418,00 (Cento  e doze

mil  quatrocentos  e  dezoito  reais).  lHI  LIMA  ARAUJO  EIRELl,  estabelecida  na  lANDULFO  AIVES,  03,  BAIRRO  CENTRO,

VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-OOO,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9 31.764.175/0001-O7, vencedor dos  itens:  64,  65,  66

e  67. ValorTotal:  R$  45.O75,00  (quarenta  e  cinco  mil  e  setenta  e  cinco  reais).  ROSANGEIA BARBOSAANDRADE  LIMA,

estabelecida  na  RUA JOSÍ  CALIXTO,  NO  288,  BAIRRO  CENTRO,  CASA,  VALENTE -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF  sob  n9  27.315.448/0001-50,  vencedora  dos  itens:  79,  81,  82,  84,  86,  89,  90,  92,  93  e  99.  Valor Total:  R$
84.784,00 (Oitenta e quatro  mil setec.entos e oitenta  e  quatro  reais),  CASSIANO  CUNHA DA SILVA,  estabelecida  na  RUA

LAURA    RIOS,    46,     BAIRRO    LIBERDADE,    VALENTE    -    BAHIA,    CEP.    48890-000,    inscrita(o)    no    CNPJ/MF    sob    n9

25.018.451/0001-87,  vencedor  dos  itens:78,  80,  83,  85,  87,  88,  91,  94,  95,  96,  97,  98,  100,  101  e  102.  ValorTotaI:  R$

90.786,00 (Noventa  m"  setecentos e oltenta  e seis  reais).

Assinatura: 09/03/2019.

Valente-Ba, 09 de março de 2019.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAuJO

Prefeito.

''. ,iiffllri:iÜPi.iiffist,tNT.m..+:€;.. ['._!j 'j'i.t.'''i.i.:i--.'i.-i_.  ,.. ,..

Esta  edíção encóntra-se  disponível  no slte  www.díaríc)ofícialba.com.lr e garantilo  sua  autentlcídade  por certiflcado digítal  lCP-BRASIL



HH.ilÍEFÍ,' PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/00O1-51

O

ORDEM  DE  FO[lNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL  NO:  08-OO4/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 79/2O20

A  PREFEITURA  MUNICIPAL,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,
nO  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560,617.575-40  e
RG  nO  3.345.466-30,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,
Valente  -  BA,  AUTORIZA  a  empresa  ANTONIO  RUBEM  ALVES  SOUZA -  ME,  estabelecida  na
Rua  Landulfo  Alves,   NO   61,   Bairro:   Centro,  Cidade:   Valente  -  Bahia,  CEP:   48.890-OOO,  inscrita
no  CNPJ  sob  nO  O1.213.577/0001-44,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  Anfon/o  RL/bem
A/ves  Souza,  portador da  Carteira  de  ldentídade  nO  O2.234,176-53  expedida  pela  SSP/BA  e  CPF
no   2o3.323.945-49,   a   dar  início   ao   fornecimento,   de   gêneros   allmentícios,   frutas,   verduras,
carnes  e  correlatos  para  atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede
de  Ensino  do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar  -  PNAE  deste  município,  obedecendo  às
exigências   descritas   de   acordo   com   as   especificações   constantes   no   Anexo   l,   e   condições
estabelecidas  no  instrumento  contratual  celebrado  entre  as  partes  através  do  contrato  81/2020
assinado  em  O9/03/2020  conforme  especificações  abaixo  descriminada :

LOTES/ITENS  ESPECIFICAçÃO:

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA
PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL

1

Achocolatado    em    pó    lnstantâneo:    ingredientes:açúcar,cacau,maltodextrina,sal,leíteempódesnatado,sorodelelteempó,vitaminas(a,b1/b2,b6,c,d3epp),estabilizante,lecitinadesojaearomatizantes.Acondicic)"doemsac.oplístíco

UND 9.000 VALO R
RS RS

contendo    2OO    g,    com    identificação    e    procedência,informaçãonutricional,númerodolote,datadevalidade,quantidadedoprodutoenúmerodoregistro.Validademínimade6mesesdaentrega.coMAMOSTRA 2,09 l8.810,00

3

Adoçante   Dietético   Liquido:   espec:ífíco   para   dietasisentasdeaçúcares(frutose,sorbitolemanitol).Ingredientespermitidos:sucralaseoustevia.Embalagemindividualde100mlcontendoexternamenteosdadosdeidentifTcaçãoeprocedêncía/informaça-onutricional,númerodelote,quantidadedc)produto,númeroderegistronoministériocompetente,Validademínimade6mesesdaentrega,(CoMAMOSTRA)

UND 100 ZERO  CAL
RS3,95 RS395,00

11

Biscoito   cloce  tipo   maria   -Constltuido   basicamentedefarinhadetrigofortificadacomferroéácidofólico,eoutrc)slngredientes,desdequemencionados.Isentodegorduri]strans.obiscoitodeveráserfabricadoapartirdematériasprimassãselim[)as,isentadematériasterrosas,parasitoseemperfeitoestadode

UND 7.000 TUPI
RS RS

conservação.Serão   rejeitados   blscoltos   mal   cozidos,quelmadosedecaracteresorganolépticosanormais,nãopodendoapresentarexcessodedurezaenemseapresentarquebradiço.Pesolíquidode400g,tendoduplaembalagemeemembalagemsec.undáriaecaixadeoaoelão.Validademínimade6mesesdaentrecia,Í 3,10 21.700,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.89O-000  - TEL.:  (75)  3263-2562



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

COM AMOSTRA1

17

C@fé  em   pó  -  grão  torrado  e  moído,  aspecto,  cheirc)  esaborpróprio,livredefertilizantes,sujidades,[)arasitas/larvasedetritc)sanimaisouvegetais,acondicionadosemembalagemalummizada,deprimeiraqualidade,comregistronoMinistériodaSaúde,selodepurezaABIC-AssociaçãoBrasileiradaIndústriadoCafé.Embalagemde250g.deverãoconstar,deformaclaraelegível,asseguintesinformações:_Identificaçãodoproduto,inclusivemarca;_Nomeeendereçoe/ouCNPJ,dofabricantee/ouprodutor;_DatadefabricaçãoeLote;_Datadevalldade;_Pesolíquido;validademínimade6mesesdaentreoa.ÍCOMAMOSTRA1

UND 4.000
02DEJULHO RS3,49 RS13.960,00

l8

Coco  ralado  sem  açúcar  -  (sem  glúten),  polpa  decocoraladodesidratadoeparcialmentedesengordurado.Nãoacrescidodeaçúcar,Isentode

UND 5.000 CICI RÍ RS
impurezas,   sujidades   e   ranço      Embalagens   de   lOOg.Valídadesuperiora3mesescontandodadatadeentreaa.Nãoconteralúten. CEREAIS 4,00 20.000,00

32

Farinha   de   mandioca   -   Fina   e   branca.   Tipo   flocossecos/embalagemdelKgenvoltoemsac:oplásticotransparenteatóxico.Fechadoavácuo,semapresentar

KG 800
CICI RS RS

furos  na  face  exterior,  isento  de  impurezas.  ApresentarrótulocomespecificaçãodoprodutodatadefabricaçãoevalldademínimadeO6meses. CEREAIS 2,75 2.200,OO

41

Flocos  de  milho  pré-cozido  -   Para  Cuscuz.   Amarelo,comaspecto,cor,cheiroesaborpróprioscomausênciadeumidade,fermentaçãc),ranço,lsentodesujídades,parasitaselarvas,100%natural,enriciuecidacomferroeácidofólico.Pesolíquidode500g.Embalage"sacodepapelouembalagemplásticaatóxica,Aembalagemdeveráconterexternamenteosdadosdeldentíficaçãoeprocedência,informaçãonutricional,nOdolote,datadevalidade,quantidadedo[)roduto.OprodutodeveráapresentarvalidademínimadeO5(cinco)mesesapartirdadatadeentrecianaimidaderecluisitante.

UND 5.000 BAIANO RS1/00 RS5.OOO,00

46

Leite  sem   lactose   -   Isento  de   lactose  e  a   base  deleitedevaca,óleosvegetaisemaltodextrina,enriquecidacomvitaminas,nucleoti'deos,minerais,ferroeoutrosoligoelementos.Embalagememlatade

UND 300 NESTLÊ
Ri RS

400g.  Nãc)  adoçado.  Não  deve  apresentar  alterações  nasuacor.Contervalornutricionalnaembalagem.ApresentarprazodevalidadedenomínimoO6meses.íCOMAMOSTRA) 13,80 4.14O,00

55

Molho   de   tomate   -   Molho    elaborado   a    partir   daspartescomestíveisdotomateadicionadodeespeciarias,saleaçúcar.Ingredientes:tomate,cebola,açúcarcristal,salrefínado,amdomodifícado,óleorefínadodesoja,salsa,alho,realçadordesaborglutamatomonossódic.oeconservadorbenzoatodesódioNÃOCONTÍMGLÚTEN,ALÉRGICOS:C'ONTÉM

UND 2.500 QUERO
RS RS

DERIVADOS   DE   SOJA.   Deve   apresentar   cor,   sabor   eodorc.aracterísticos.Consistênciapastosa.DevemestardeacordocomasexigênciasdaLegislaçãoSanitáríaemvigornoPaísANVISA/MS.EmbalagemtretaPack26Og,Validademínimade6(seis)mesesacontardadatadeentrec]a. 1,30 3.250/OO

74

sal    refinado    iodado-    de    la    qualldade.    Isento    deimpurezaseumidade,Embalagemoriginaldofabricantecomdadosdeident:ificaçãodoproduto,

KG 800 RS RSmarca     do     fabric.ante      número     do     lote      data     de CAMPEAO
fabricação      e      valida:e      (registro      min    'saúde)      -embalagem:acondicionadoemsacodepolietileno,resístenteevedadodelkc].embalac]emsecundária: 0,70 560,00

Praça  Getúlío  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.89O-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
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Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000151

plástíco  ou   papelão  reforçado.   Validade:   mínima  de  lOmesesacontardadatadeentrec]a.

76

Sardinha     em     conserva      em      óleo     comestível-produtopreparadocompescado,límpo,cru,cozidooucuradoadicic)nadodeoutrassubstânciasalímentícíasesubmetidoaprocessosquímicosapropriadosac.adaespécie.Ingredientes:sardinha,óleocomestível,saleáguadeconstituição.asconservasdepescadonãodeverãotercheiroardidoourançoso.oprodutodeveseapresentarísentoc]esujidades,parasitaselarvas.oprodutoesuascondiçõesdeverãoestardeacordocomaNTA10(normastécnicasparaconservadepescado-

uND 3.000 LAJ E
RS R!

decreto   2.486   de   2O/10/78)   e  selo   do   SIF  o   produtodeveestaracondlcionadoemembalagemprimáriadelatasdepesolíquídode25Ogepesodrenadode165g,resistentessemsinaisdealteraçõescomoestufamento,amassamento,vazamento,corrosõesinternas,bemcomoquaísquermodificaçõesnanaturezafísica,químícaouorganoléticadoprodutoeembalagemsecundáriadecaixasdepapelãoreforçadas.fabricação:máximo60diasedatadevalidadede10mesesnahoradaentreaa.íCOMAMOSTRA1 3,25 9.750,00

77

Vinagre   DE   ÀLCOOL,   -   características:   fermentadoacéticodeálcool,acidez4%.Líquidolímpido,cor,cheiroesaborpróprio,lsentodesujidades,parasitaselarvas.Embalagem:emPVC(policloretodevinila)oupolietilenotereftalato(pet),atóxíco,com5OOml.

UND 1.000 M ARATÁ
RS RS

Embalagem:  deve  estar  intac.ta,  Fabricação:   máximo  de30días.Validade:mínimodesmeses.arotulagemdeveconternomínimoasseguintesinfomações:nomee/oumarca,ingredientes,datadevalidade,loteeinformacõesnut:ricionais. 1,40 1.400,00

TOTAL RS 101.165,OO

ValorTotal:  R$  101.165,00  (cento e um mil cento e sessenta e cinco reais).

Pelo  presente,  autorizo  o  início  do  fornecímento  dos  produtos  supra  citados.

Valente  -  Bahla,  09  de  março  de  2020.

arcos Adria de Oliveira
Prefeito  Municipal

Araújo

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-000  - TEL.:   (75)  3263-2562


